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'  PROJETO DE LEI

^  NUMERO P,ROPRIO„ „ s 1Ó9/9S
PROTOCOLO GERAL.s 1020/98

V  DATA PROTOCOLO..s 11/05/98

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOBIRO DE ITAPDMIRIM ^

Projeto de Lei /98

Fica o Poder Executivo Munici

pal autorizado a adquirir sonda
para perfuração de poço artesia
no e dá putras providências.

Artigo 1° - Fica o PoderExecutivo autorizado adquirir uma
sonda para perfuração de poço artesiano para
atendimento as pessoas carentes em nosso muni-
cipio, principalmente do interior.

Artigo T - Constatando que o beneficiário não tem condi
ções de adquirir os materiais necessários ao fun
cionamento do poço, poderá o Poder Executivo
fazer a doação.

Artigo 3° - Para aquisição da Sonda, poderá o Poder Execu
tivo abrir crédito especial.

Artigo 4° - O programa de atendimento ao usuário deverá
ficar a cqrgo da Secretaria Municipal do Interior.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro, 11 de maio de 1998.

Walter Gomés
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Justificativa

Tem sido grande o número de moradores no município que
não tem recebido em sua casa água tratada. É comum, princi
palmente no interior a construção de "cacimbas", quando
se busca água numa profundidade de no máximo 3 metros.

Com esse Projeto de Lei, pretendemos que a água a ser
utilizada por essas famílias seja de melhor qualidade, evitando
com isso um risco de contaminação.

orára Walter GJa es
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Projeto de Lei /98

Fica o Poder Executivo Munici

pal autorizado a adquirir sonda
para pe^fiiração de poço artesia
no e dá outras providências.

Oi

Artigo 1° -

Artigo 2° -

Fica o PoderExecutivo miíorizado adquirir luna
sonda pura perfuração de poço artesiano para
atendimpnto as pessoas carentes em nosso muni-
cipio, principalmente do interior.

Constatando que o beneficiário não tem condi
ções de adquirir osmateriais necessários ao fun
cionamento do poço, poderá o Poder Executivo
fazer a doação.

Artigo 3° - Para aquisição da Sonda, poderá o Poder Execu
tivo abrir crédito especial.

Artigo 4° - O programa de atendimento ao usuário deverá
ficar a cqrgo da Secretaria Municipal do Interior.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro, 11 de maio de 1998.

]V&eira
PSDB

Walter Gome

_  PMDB



Justificativa

Tem sido grande o número de moradores no município que
não tem recebido em sua casa água tratada. É comum, princi
palmente no interior a construção de"cacimbas", quando
se busca água numa profundidade de no máximo 3 metros.

Com esse Projeto de Lei, pretendemos que a água a ser
utilizada por essas famílias seja de melhor qualidade, evitando
com isso um risco de contaminação.

a&nlVfáireira Walter Gomi
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

COKUSSSO DE EISCÂLIZAÇÃO E CONTROLE OEÇA&ENTiÍEIO

HOJETO DE DEI N2 169/98

INIGIATIYA: Edil JatMr Moreira

RELATOR :EcLil Theo de Souza Moura

RELATÓRIO-TretF-se de Rrogeto Lei " Autorizando o Executivo Ifa-

nicipel a adxiuirir Sonda para. perfuração de Poço Artesiano e dá

outras providências,

VOTO DE RELATOR:O Projeto está regalar quanto ao âmbito desta

'  Comissão.Voto pelo encaminLamento regular da matéra.

VOTO DO PRESIDENTE :Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:Voto com o Relator.

DECISSSO: Decide por unanimidade pelo encaminliamento regalar

da matéria.

Sa£a das COMISSÕES, j dsL dSL. .

(-—QuU£=í
mo DE SOUZJ

^AJ-CxIÍm-
XMO HE SOUZA MOUHA- EELATOE

WALTER GOMES- mSIDENTE

í

CBASTIXP/ARY CORRÊA- MEMBRO



cAmara municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM qÍ.
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N° 169/98

INICIATIVA: Vereadores Jathir Moreira e Walter Gomes
RELATOR: Vereador José Renato Dias Federiei

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo Municipal a
adquirir sonda para perfuração de poço artesiano."

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular, quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

^la das Comissões, em^^de maio de 1998.

' RENÃÍ O DIASTEDERICI, Relator

"BRÃZ ZA#OTQ, Pr#dente

.tíIz/CAáLOS FONSECA Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Obras e Serviços Públicos,

Expediente: PROJETO-DE-LEI N'
Iniciativa : VALTER GOMES e JATHIR MOREIRA

Relator : LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente, trata de projeto-de-lei, da iniciativa
comum dos edis mencionados,destina-se a autorizar aquisição de
equipamento ( sonda ) para perfuração de poços artesianos. Apreciado em
primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e
medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. Consabidamente,é da competência desta Casa, e
seus integrantes, dispor sobre tal assunto, cujos benefícios, indistintamente,
atenderão a toda gente do povo. Ademais, trata-se de autorização para
despesa está prevista por crédito especial. Dai, pois, somos favoráveis à sua
aprovação.

Voto DO PRESIDENTE. De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

r*

DECISÃO lEsta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regim^tais pertinentes.

Sala das Comiljsões (ES), cSjL /v>ocplaX7 de 1998

í' -FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

OS FONSECA - Rektpr.

ffisONÁ^ALETINFASSÂRELLA - Membro

C
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OOMSSSO DE EBIAEÇAS E OEÇAIfflSHTO

PROJETO DE LEI 169/98

DTIOIATIVA: JATHIR GOj\ffiS MOEESRA

RELATOR; AH/HR PORTE DBS SACíTOS

relatÓRIO:

Trata-se de P.L» que autoi^iza o poder executivo immicipal a adquii-ia?

sonda i^ai^a perfure^ção de poços artesianos»

A proposta, está regular quanto aos aspectos inerentes à esta. comissão.

yOTO DO RUIÂTOR;

Voto pelo encamiiiaajp-ento regular laatéria,.

VOTO DO PRESIDEfTTE:

Voto com o relator.

VOTO DO M®RO;

Voto cora o relator.

DEGXSSO:

Decide esta. comissão, por unanimidade de seu.s memDros, pelo encamiilia-

mento regula.r da matéria, oi se invadas as normas regimentais.

Sala das comissões, -/^ ^39^,

JATHIR^^^i^S^MOMIRA - presidente

CE DOS SmpDS - relator

LUIZ ROBERTO pk - meialro
RUA BARÃO □□ ITAPEMIrW, - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ^ CEP 29300-1 1 D
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

Aii.nR
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'â^ara Municipal
Comissão de Constovição, Justiça e REPAcJn

Projeto de: lei
Iniciativa; - jathif. gokes moriira
Relator: Eiim eeeeeira

1^: 169/98

RELATÓRIO:
Trata-se de P.l. q^ue autoriza o poàer executiTo mwi-ic s
A  de poços artesianos."
tX aspectos inerentes à

Voto do Relator:

To to pelo encaoiiiihaíaento regiG-ar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus mom"bro3, p^
J.0 en.cacíixnh.ariieii to regular da xíiatpria, oLseiaradas as nor—

mas regimentais.

Sala das Comissões, 1 ̂  ̂  jjMajo ctsL

JOjSÉ Çarlos Sabadini
Presidente

iiMAR Ferreira
Relator

Túlio Arcanjo
Membrç
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES
V

ALMIR FORTE DOS SANTOS
V

BRAS ZAGOTTO
X

CAMILO LUIZ VIANA
X

EDISON V. FASSARELLA K

ELIMAR FERREIRA
X

FÁBIO MENDES GLORIA X

JATHIR GOMES MOREIRA
X

JOSE CARLOS SABADINI
X

JOSE COSTA BOECHAT V

JOSE RENATO DIAS FEDERICI K

JUAREZ TAVARES MATA
1ÍL2X ri

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA NC

THEO DE SOUZA MOURA \z

TÚLIO JANUARIO ARCHANJO

WALTER GOMES

♦ PROJETON°
♦ REOUERIMENTO N° Vd^ft

❖ RES

APROVADO EM

y^DISCUSSÃp
POR

SALA SESSÕES,

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,

/  /19

OBSERVAÇÃO: PRESIDENTE

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: (027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


